
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

Apelação Cível nº 0002575-93.2012.815.0251 — 4ª Vara da Comarca de Patos.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante : Município de Patos, representado por seu Prefeito constitucional.
Advogado : Lucius Benito Costa Filho (OAB/PB nº 19.250).
Apelado : Ronaldo de Araújo Silva.
Advogado : Wytatyana Quirino Alves Monteiro (OAB/PB nº 21.817).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  RECURSO
INTERPOSTO POR SUBSCRITOR SEM PROCURAÇÃO NOS
AUTOS. PRAZO PARA REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO.
INÉRCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

— “Não merece conhecimento apelação firmada por advogado que
não comprova ter poderes para atuar em juízo em representação do
réu/apelante,  ainda  que  para  tanto  intimado.  (TJPB;  AC
075.2006.003700-1/001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel.
Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque;  DJPB 20/08/2013;  Pág.
12)”

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Município de Patos contra
a sentença proferida pelo juízo a quo (fls. 97/99) que, nos autos da Ação de Indenização por
Danos  Morais ajuizada  por  Ronaldo  de  Araújo  Silva,  julgou  procedente  o  pedido  para
condenar o promovido ao pagamento da quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de
danos morais.

Irresignado, o demandado apresentou recurso apelatório (fls. 106/109)
pugnando pela reforma da sentença para julgar extinto o processo sem julgamento do mérito,
ante o reconhecimento da ilegitimidade passiva.

À  fl.  123,  foi  determinada  a  regularização  da  representação  do
subscritor  do  recurso  apelatório,  tendo  em vista  que  a  procuração  de  fl.  110  se  trata  de
documento digitalizado, sob pena de não conhecimento.

Embora  publicado  o  despacho  determinando  a  regularização  da
representação,  o  recorrente  não  apresentou  resposta  à  referida  determinação,  conforme
Certidão de fl. 125.

É o relatório. 



Decido.

No  presente  caso,  verificou-se  a  inexistência  de  instrumento
procuratório nos autos que autorize o subscritor do apelo a representar a parte apelante para
prosseguir com a análise do recurso. Assim disciplina a primeira parte do art. 104 do CPC que
segue:

“Art.  104.  O  advogado  não  será  admitido  a  postular  em  juízo  sem
procuração,  salvo para evitar  preclusão,  decadência ou prescrição,  ou
para praticar ato considerado urgente.”

Compulsando-se  os  autos,  vê-se  que  a  assinatura  constante  na
procuração de fl. 110 é escaneada, não se tratando de documento original.

Não  obstante  a  abertura  de  prazo  para  a  regularização  da
representação, segundo orientação do art. 76 do CPC, o recorrente deixou escoar o prazo sem
qualquer manifestação.

Sobre o tema, vejamos entendimento deste Tribunal:

APELAÇÃO CÍVEL. Ação ordinária de cobrança c/c indenização. Apelação
cível do réu. Ausência de procuração do advogado subscritor da apelação.
Não conhecimento do apelo. Não merece conhecimento apelação firmada
por  advogado  que  não  comprova  ter  poderes  para  atuar  em  juízo  em
representação do réu/apelante,  ainda que para tanto intimado.  Apelação
não  conhecida.  (TJPB;  AC  075.2006.003700-1/001;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque; DJPB
20/08/2013; Pág. 12) 

Assim,  uma  vez  conferido  o  prazo  para  a  regularização  da
representação, a sua inobservância impõe o não conhecimento do recurso. 

Feitas estas considerações, não conheço do recurso apelatório.

Publique-se. Intimem-se. 

João Pessoa, 13 de novembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
 Relator


